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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALPESTRE

DEPARTAMENTO DE COMPRAS E LICITAÇÕES
CONTRATO Nº. 58/2025
1º TERMO ADITIVO – AUMENTO DE QUANTITATIVO
celebrado entre o Município de Alpestre, Estado do Rio Grande do Sul, com a sede da Prefeitura sito na Praça Tancredo Neves, nº300-Alpestre, representado neste ato pelo Prefeito Municipal, Sr. RUDIMAR ARGENTON, doravante denominado CONTRATANTE, e a empresa CONSTRUOS CONTRUTORA LTDA, sito à Avenida Farrapos, nº 665, sala nº Centro, Município de Alpestre/RS, inscrito no Ministério da Fazenda sob o CNPJ n° 37.368.291/0001-85, representada neste ato por CARLOS ALBERTO SCHMIT, inscrito no Cadastro de Pessoas Físicas sob o n° 767.619.759-72, doravante denominada CONTRATADA, para a execução do objeto descrito na Cláusula  primeira. O presente contrato tem seu respectivo fundamento e finalidade na consecução do objeto, constante do Processo de Licitação nº 08/2024, Concorrência n° 001/2025, regendo-se pela Lei federal n° 14.133/2021, Lei Complementar nº123, de 14 de dezembro de 2006, assim como pelas condições do edital referido, pelos termos da proposta e pelas cláusulas a seguir expressas, definidoras dos direitos, obrigações e responsabilidades das partes.
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

1.1. O objeto do presente Termo Aditivo é: AUMENTO DE QUANTITATIVO.

CLÁUSULA SEGUNDA – DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL

2.1. O presente termo aditivo está legalmente amparado pela Lei 14.133/2021 e conforme parecer de aditivo do setor de engenharia em anexo.
CLÁUSULA TERCEIRA – DOS ITENS E VALOR: 

3.1. O valor reajustado será de R$ 20.277,50 (vinte mil e duzentos e setenta e sete reais e cinquenta centavos), conforme tabela:
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CLÁUSULA QUARTA – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
4.1. O presente termo aditivo, acha-se estritamente vinculado ao Edital de Licitação e ao Contrato nº 58/2025.
CLÁUSULA QUINTA – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
5.1. As demais cláusulas do Contrato nº 58/2025 permanecem inalteradas e vigentes.
CLÁUSULA SEXTA - DO FORO

6.1. Fica eleito o foro da Comarca de Planalto/RS para dirimir as questões relativas ou oriundas do presente contrato.

E por estarem acordados, declaram, ambas as partes, aceitarem as disposições estabelecidas nas cláusulas do presente contrato, firmando-o em três vias de igual teor e forma.

Alpestre, 26 de junho de 2025.
                  _________________________                                             __________________________
                    REPRESENTANTE LEGAL                                                          RUDIMAR ARGENTON
                         P/ CONTRATADA                                                                PREFEITO MUNICIPAL

Visto:

________________________________

LINONROSE SCARAVONATTO

OAB/RS 62.637

ASSESSORA JURÍDICA
_1812430000.doc
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL


MUNICÍPIO DE ALPESTRE


DEPARTAMENTO DE COMPRAS E LICITAÇÕES

CONTRATO Nº 91/2025

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 17/2025

Contrato que entre si celebram, de um lado o MUNICÍPIO DE ALPESTRE, Estado do Rio Grande do Sul, com endereço da Prefeitura na Praça Tancredo Neves, 300, Alpestre/RS, inscrito no CNPJ sob n.º 87.612.933/0001-18, neste ato  representado pelo PREFEITO MUNICIPAL, Sr. Rudimar Argenton, doravante denominado CONTRATANTE ou simplesmente MUNICÍPIO, e a Empresa INDUSTRIA E COMÉRCIO DE TUBOS E CONEXÕES RACAZA LTDA, com sede na Rodovia BR 386, nº 2980, bairro Florestal, Lajeado/RS, inscrita no CNPJ sob n.º 90.916.388/0001-68, neste ato representada por sua representante legal, Sra. NICOLE CANEPPELE, doravante denominada simplesmente CONTRATADA, mediante  sujeição  mútua  as normas constantes  da  Lei  n.º 14.133/2021, no Edital de Pregão Eletrônico nº 17/2025 e nas condições expressas nas cláusulas a seguir:


CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO


1.1. O objeto do presente contrato é:


AQUISIÇÃO DE MATERIAIS E SERVIÇOS PARA INSTALAÇÃO DE POÇO TUBULAR PROFUNDO NO PARQUE MUNICIPAL INCLUINDO A IMPLANTAÇÃO DA ADUTORA E MATERIAIS PARA A REDE DE CARREGAMENTO DE ÁGUA..
, onde a contratada foi vencedora dos seguintes itens: 

		Lote 2 Materiais Tubos para Adutora e Rede de Carregamento de Água.



		Item

		Qtde.

		Unid.

		Descrição

		Marca

		Valor Unit

		Valor Total



		19



		200

		M

		TUBO MANGUEIRA PEAD 40MM PN10  

		Própria

		R$ 6,44

		R$ 1.288,00



		20

		2

		UN

		ADAPTADOR DE COMPRESSÃO PP/PEAD 40mm X 11/4" ROSCA MACHO  

		Senkron

		R$ 7,00

		R$ 14,00



		21

		1

		UN

		união de compressão PEAD 40x40mm  

		Senkron

		R$ 13,99

		R$ 13,99



		22

		100

		M

		TUBO MANGUEIRA PEAD 75MM PN08  

		Própria

		R$ 26,50

		R$ 2.650,00



		23

		2

		UN

		ADAPTADOR DE COMPRESSÃO PP P/ PEAD 75mm X21/,2' ROSCA MACHO  

		Senkron

		R$ 36,00

		R$ 72,00



		24

		1

		UN

		LUVA GALVANIZADA 21/2' rosca BSP 

		Senkron

		R$ 60,00

		R$ 60,00



		25

		1

		UN

		CURVA GALVANIZADA 21/2' rosca BSP 

		Senkron

		R$ 210,00

		R$ 210,00



		26

		1

		UN

		kit Válvula para hidrante com adaptador e tampão 21/2'  

		Senkron

		R$ 480,00

		R$ 480,00



		27

		1

		UN

		Tubo Galvanizado  de 0,6 M classe leve 2,65 mm NBR 5580, rosca BSP nos dois  lados. Rosca BSP de 11/4' 

		Senkron

		R$ 192,00

		R$ 192,00



		VALOR TOTAL DO LOTE

		R$ 4.979,99





CLÁUSULA SEGUNDA – DO PREÇO, CONDIÇÕES DE PAGAMENTO E REAJUSTE


2.1. A Contratada receberá o valor total de R$ 4.979,99 (quatro mil e novecentos e setenta e nove reais e noventa e nove centavos).


2.2. Os pagamentos serão realizados após a prestação do serviço e devidamente aceite, respeitadas as regras de cronologia definidas em Decreto, mediante Nota Fiscal em nome do Município de Alpestre/RS. (Na nota fiscal obrigatoriamente deverá constar: a modalidade de licitação, o número do contrato ou Ata e número da ordem de compras). Reforçamos a necessidade que a Empresa observe as regras da IN RFB nº 1.234/2012, (Na nota fiscal obrigatoriamente deverá constar: a modalidade de licitação, o número do contrato ou Ata e número da ordem de compras). O pagamento será efetuado em conta corrente específica da CONTRATADA, vinculada ao CNPJ ou CPF da mesma.

16.2 Não será efetuado qualquer pagamento à CONTRATADA enquanto houver pendência de liquidação da obrigação financeira em virtude de penalidade ou inadimplência contratual.


Obs.: No caso de incorreção, será devolvida e o prazo para pagamento contar-se-á da data de reapresentação da mesma.


2.3 O preço inerente à execução do objeto será o apresentado na proposta da licitante vencedora da licitação, que constara do citado instrumento e incluirá todas as despesas legais e adicionais. 


CLÁUSULA TERCEIRA – DO PRAZO DE VIGÊNCIA E ENTREGA DO OBJETO


3.1 A execução começará após a assinatura do contrato e deverá ser concluída em até 60 (SESSENTA) dias corridos após o recebimento da autorização de fornecimento para o Lote 1 e até 30 (trinta) dias corridos após o recebimento da autorização de fornecimento para o Lote 2. 


3.2 A vigência do contrato será até 31/12/2025.


3.3 Para o Lote 1 a empresa deverá fornecer os materiais e executar o serviço e apresentar ART do serviço contratado;


3.4 O local onde será executado o serviço será na entrada da cidade próximo ao Ginásio Municipal Antônio Bonetti. 


3.5 Para o Lote 2 entregue devidamente acompanhada de Nota Fiscal/Fatura nas dependências da Secretaria Municipal de Obras Públicas e Trânsito, situada na Rua 13 de Maio, nº356, Bairro: centro, CEP.:98.480-000, no horário das 07:30 as 11:30 e das 13:00 as 17:00h;


CLÁUSULA QUARTA - DOS RECURSOS


4.1. As despesas decorrentes da execução do presente Contrato correrão por conta da seguinte dotação orçamentária:


		Projeto


Despesa  

		1013 - IMPLANTAR, AMPLIAR, TRATAR E DISTRIBUIR REDE ÁGUA E ESGOTO

3390.30.00.00.00.00 MATERIAL DE CONSUMO



		Projeto


Despesa  

		1013 - IMPLANTAR, AMPLIAR, TRATAR E DISTRIBUIR REDE ÁGUA E ESGOTO

3390.39.00.00.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA





CLÁUSULA QUINTA - DAS RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA


5.1. Entregar o objeto conforme especificações e em consonância com a proposta de preços; 


5.2. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;


5.3. Providenciar a imediata correção das deficiências e/ou irregularidades apontadas pelo CONTRATANTE, inclusive a substituição do objeto, se este for entregue em desacordo com o solicitado;


5.4. Arcar com eventuais prejuízos causados ao CONTRATANTE e/ou a terceiros, provocados por ineficiência ou irregularidade cometida na execução do contrato;


5.5. Arcar com todas as despesas com transporte, taxas, impostos ou quaisquer outros acréscimos legais, que correrão por conta exclusiva do Contratado;


5.6. A CONTRATADA é obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes do fornecimento do objeto.


5.7. O preço ajustado na Cláusula Segunda inclui todos e quaisquer encargos trabalhistas e previdenciários, fiscais e comerciais, resultantes da execução do contrato.


5.8. A CONTRATADA assumirá integral responsabilidade por danos causados ao Município ou a terceiros, decorrentes da má execução do fornecimento de mercadorias ora contratado, inclusive quanto a acidentes, mortes, perdas ou destruição.


5.9. Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários no quantitativo do objeto desta licitação, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor contratado;


5.10. Outras responsabilidades já descritas na Cláusula 12.2 deste Edital e no Termo de Referência.

CLÁUSULA SEXTA - DAS PENALIDADES


6.1. O licitante participante poderá ser responsabilizado administrativamente pelas seguintes infrações:


I– Deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado:


a) Multa de 5% (cinco por cento) do valor global da proposta apresentada;


b) Impedimento de licitar e contratar com o Município de Alpestre pelo prazo máximo de 03 (três) anos.


II Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante a licitação:


a) Multa de 20% (vinte por cento) do valor global da proposta apresentada;


b) Impedimento de licitar e contratar com o Município de Alpestre pelo prazo máximo de 03 (três) anos.


c) Declaração de inidoneidade para contratar com a Administração Pública de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 03 (três) anos e máximo de 06 (seis) anos.


6.2. Os casos de inexecução do objeto, erro de execução, execução imperfeita, atraso injustificado e inadimplemento das obrigações, sujeitará o licitante vencedor às penalidades previstas na Lei 14.133/2021, das quais destacam-se:


I Advertência;


II Multa de 5% (cinco por cento) do valor total da parte não adimplida, por ocorrência, relativa à execução do objeto em desacordo com o solicitado;


III Multa de 1% (um por cento) do valor total da parte não adimplida, por dia de atraso injustificado na execução do objeto, além dos prazos estipulados no edital e seus anexos, limitado a 30 (trinta) dias-multa;


IV Multa de 10% (dez por cento) do valor total da proposta, pela recusa injustificada em executar o objeto;


V Multa de 20% (vinte por cento) do valor total da proposta em caso de apresentação de declaração ou documentação falsa durante a execução do objeto, ou em caso de fraude a licitação ou prática de ato fraudulento na execução do objeto;


VI Multa de 20% (vinte por cento) do valor total da proposta pela prática de ato lesivo previsto no artigo 5° da Lei 12.846/2013;


VII Impedimento de licitar e contratar com o Município de Alpestre pelo prazo máximo de 03 (três) anos, nas hipóteses previstas no parágrafo 4° do artigo 156 da Lei 14.133/2021.


VIII Declaração de inidoneidade para contratar com a Administração Pública de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos, nas hipóteses previstas no parágrafo 5° do artigo 156 da Lei 14.133/2021.


6.3. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado ao Município.


6.4. Todas as sanções previstas neste edital poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa.


6.5. As penalidades administrativas somente serão aplicadas mediante regular processo administrativo, assegurada a ampla defesa e o contraditório, nos termos da Lei Federal 14.133/2023.


6.6. Nenhum pagamento será efetuado pela Administração enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação financeira que for imposta ao fornecedor em virtude de penalidade ou inadimplência contratual.

CLÁUSULA SÉTIMA - DOS CASOS DE RESCISÃO


7.1. As hipóteses que constituem motivo para rescisão contratual estão elencadas no art. 137 da Lei nº 14.133/2021, que poderão se dar, após assegurados o contraditório e a ampla defesa à CONTRATADA, por:



I – Ato unilateral e escrito da CONTRATANTE, exceto nos casos em que esta tenha dado causa à extinção;



II – Consensual, desde que haja interesse e seja conveniente para a CONTRATANTE;



III – Por decisão arbitral ou judicial.


CLÁUSULA OITAVA – DA VINCULAÇÃO


8.1. O presente contrato acha-se estritamente vinculado ao Edital de Licitação constante do preâmbulo deste e à proposta da CONTRATADA.


CLÁUSULA NONA – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS


9.1. Situações não previstas expressamente neste instrumento, e acaso incidentes, regular-se-ão pelo contido na Lei Federal nº 14.133/21, e alterações subsequentes.


9.2. O Município se reserva no direito de adquirir somente parte da quantidade contratada, sem que caiba indenização de qualquer espécie.


CLÁUSULA DÉCIMA - DO FORO


10.1. As partes elegem o Foro da cidade de Planalto/RS, com renúncia a qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir as questões judiciais relativas ou resultantes do presente Contrato.


10.2. E por estarem assim, justos e contratados, firmam o presente em duas vias de igual teor e forma, na presença de duas testemunhas instrumentárias, para que produza os jurídicos e desejados efeitos.

Alpestre/RS, 20 de junho de 2025. 


     _________________________                                                           ________________________


         REPRESENTANTE LEGAL                                                                   RUDIMAR ARGENTON


              P/ CONTRATADA                                                                         PREFEITO MUNICIPAL


Visto:


________________________________


Linonrose Scaravonatto

OAB/RS 62.637

Assessora Jurídica


Portaria 046/2018


